COMISSAO DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICACAO E INF ORMATICA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° , DE 2008

Aprova o ato que outorga permissao a
Astral Comunicacdes Ltda. para explorar
servigo de radiodifusao sonora em frequiéncia
modulada, no Municipio de Chapadéo do
Céu, Estado de Goiés.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° E aprovado o ato constante da Portaria n° 236, de 24
de abril de 2006, que outorga permissdo a Astral Comunicagcbes Ltda. para
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, servico de
radiodifusdo sonora em frequiéncia modulada, no Municipio de Chapadéao do Céu,
Estado de Goiés.

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua
publicacgéo.

Sala da Comissdo, em 29 de outubro de 2008.

Deputado WALTER PINHEIRO
Presidente



